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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2019.
O Município de Nova Andradina por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
informa aos interessados a anulação da Tomada de Preço supra, publicado no Diário Oficial órgão de
Divulgação Oficial do Município. Ano III n° 0549 de 15 de Fevereiro de 2019, Pág. 08/08 e Diário Oficial
do Estado nº 9.845 de 18 de Fevereiro de 2019, Pág 48 e 49. Com fulcro no Art. 49 da Lei 8.666/93 e
Sumula 473/STF, conforme parecer jurídico, fls. 179/181, constante nos autos. Desta forma vem anular a
Tomada de Preço nº 006/2019 do processo nº 70270/2019.
Publique-se. Intimem-se os interessados para se manifestarem na forma da lei.

Nova Andradina (MS), 15 de Março de 2019.
FABIO ZANATA

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Ordenador de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n° 067/2019 – Processo n° 7138/2019 – FLY N° 0333.0001708/2019, regulamentado pelo
Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor
preço por ITEM. Objeto Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de
Administração e gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em geral, com fornecimento
de peças, componentes, acessórios , outros materiais e mão de obra por meio de oficinas e centros
automotivos credenciados e disponibilizados com implantação e operação de sistema informatizado,
para manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do Fundo Municipal de Nova Andradina,
conforme CI nº 083/2019 e solicitação nº 298/2019 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estará
disponível , no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na
seção: serviços online – Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço:
Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064.
Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 28/03/2019 às 07:30 horas (Horário Local)
Nova Andradina MS, 15 de março de 2019.

Gilberto Barbieri
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n° 070/2019– Processo n° 71622/2019 – FLY N° 0333.0001934/2019, regulamentado pelo
Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor
preço por ITEM. Objeto Aquisição de materiais e reagentes, para atender ao Laboratório Municipal “Nacim
Abraão”, a pedido do Fundo Municipal de Saúde. Conforme CI nº 068/2019/SMS e solicitação nº 082/2019,
conforme especificado no Anexo I – termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na
seção: serviços online – FLY TRANSPARENCIA, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova
Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado
no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou
5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 28/03/2019 às 13:30 horas (Horário
Local)
Nova Andradina MS, 15 de Março de 2019.

Katiuscia de Souza Lima
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n° 069/2019 do Processo nº 71539/2019 – FLY nº 0333.00001855/2019, tipo menor preço por
ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão e Lei
Complementar n° 123/06 e 147/14, EXCLUSIVAMENTE Micro Empresas e/ou Empresas de Pequeno
Porte, com base na Lei Municipal n 1.122/2013. Objeto: Contratação de empresa especializada em
serviços de fornecimento de refeições tipo self-service e marmitex, no Município de Nova Andradina e
Casa Verde, com a finalidade de atender a Secretaria Executiva de Políticas para a Mulher Projetos
Sociais e órgãos vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS,
Conforme CI nº 055/2019 e solicitação nº 365/2019, conforme especificado no Anexo I – Termo de
Referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de
Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online – Licitações, ou na sede
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo
fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação:
Dia: 29/03/2019 às 07:30 horas (Horário Local).

Nova Andradina MS, 15 de Março de 2019.
Eliane Roseli Fonseca

Pregoeiro(a)

DECRETO Nº. 2.269, de 14 de Março de 2019.
Dispõe sobre os critérios municipais adicionais para
seleção de beneficiários para os programas
habitacionais, a que se referem a Lei Federal nº
11.977, de 07 de julho de 2009, e as Portarias nº 595,
de 18 de dezembro de 2013 e Portaria nº 163, de 06
de maio de 2016, ambas do Ministério das Cidades.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o município foi selecionado pelo governo federal por meio do Programa
Habitacional Minha Casa Minha Vida – Faixa 1, com recursos oriundos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR
para construção de 128 (cento e vinte e oito) unidades habitacionais no Condomínio Maria Augusta Ferreira de Oliveira
e Condomínio Zulmira Cezar de Oliveira;

CONSIDERANDO que o programa federal é operacionalizado por meio das regras contidas nas
Portarias nº 595, de 18 de dezembro de 2013 e Portaria nº 163, de 06 de maio de 2016, ambas do Ministério das
Cidades;

CONSIDERANDO que o Manual de Instruções para seleção do Beneficiários contido na Portaria nº
163, de 06 de maio de 2016, em seu item 3.1.3 permite que o município através de seu Conselho Municipal de
Habitação escolha critérios adicionais para fins desse programa;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Habitação, na 5º reúnião ordinária realizada em 12
de março de 2019, aprovou proposta destinada a estabelecer critérios municipais adicionais;

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
Art. 1° Os critérios adicionais apresentados pelo Município de Nova Andradina para seleção das

famílias beneficiadas especificadamente para esse programa, são os descritos a seguir:
I – famílias com filhos(s) em idade inferior a 18 (dezoito) anos, comprovado por documento de filiação;
II – famílias monoparentais (constituída somente pela mãe, somente pelo pai ou somente por um

responsável legal por crianças e adolescentes), comprovado por documento de filiação e documento oficial emitido pela
Justiça que comprove a guarda; e,

III – Famílias de que façam parte pessoa(s) com doença crônica incapacitante para o trabalho,
comprovado por laudo médico.

Art. 2º A reserva dos imóveis destinados aos idosos e as pessoas com necessidades especiais serão
da seguinte forma:

I – Idosos 5% (cinco) por cento;
II – Pessoas com necessidades especiais 10% (dez) por cento.
Art. 3º O período de inscrição será de 30 dias, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual

período.
Parágrafo único. As inscrições iniciarão em 18 de março de 2019, com término em 16 de abril de

2019, podendo ser prorrogada nos termos do caput desse artigo.
Art. 4º O sistema operacional para seleção dos candidatos será fornecido pela Agência de Habitação

Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, conforme acordo com esse município.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em

contrário.
Nova Andradina-MS, 14 de março de 2019.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 68999/2018 – FLY 0333.000.9899/2018 .
1.Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993.
2.RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES PARA ATENDER AO SERVIÇOS AMBULATORIAL ESPECIALIZADO (SAE), POIS TAIS
MATERIAIS SÃO NECESSARIOS PARA REALIZAR ESTRUTURAÇÃO DO REFERIDO SERVIÇO, BEM
COMO, GARANTIR QUALIDADE AOS MUNICIPES QUE RECEBEM ATENDIMENTO DO SERVIÇOS
AMBULATORIAL ESPECIALIZADO. Conforme solicitação 454/2019 da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 18 a 20 do processo.
3.Favorecidas:

3.1 TIAGO HENRIQUE RAMOS VIEIRA 05484257956, CNPJ: 31.959.108/0001-30, perfazendo um valor
de R$ 2.160,00(dois mil e cento e sessenta reais), por um período de 90(noventa) dias.
4.Proj./Ativ.: 2.005 - 44.90.52.00.00.00.000031
5.Condições de entrega: 15 DIAS APOS SOLICITAÇÃO DA SMS
6.Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

Nova Andradina, 12 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 70291/2019 - FLY Nº 0333.0000692/2019.
1.Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993.
2.RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Aquisição de medicamentos com a finalidade
de atender a ação judicial em favor de Flávio Cardoso de Brito, conforme autos 0001370-02.2013.8.12.0017.
Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras e
Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 41 do
processo.
3.Favorecidas:

3.1 ADILSON CORTICA DIONISIO, CNPJ: 10.682.198/0001-94, perfazendo um valor de R$
931,20(novecentos e trinta e um reais e vinte centavos), pelo período de 06 (seis) meses.
4.Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5.Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria
Municipal de Saúde.
6.Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

Nova Andradina, 14 de fevereiro de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 70925/2019 - FLY Nº 0333.0001282/2019.
1.Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993.
2.RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Aquisição dos medicamentos Memantina
10mg, Citalopram 20mg e Betaistina 24mg com a finalidade de atender a ação judicial interposta por JAYRE
DA FONSECA TRINDADE, conforme Autos n°0001598-69.2016.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 42 a 46 do processo.
3.Favorecidas:

3.1 F. M. SELHORST - DROGARIA, CNPJ: 13.298.927/0001-00, perfazendo um valor de R$
873,00(oitocentos e setenta e três reais), pelo período de 06 (seis) meses.
4.Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.01.0002
5.Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria
Municipal de Saúde.
6.Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

Nova Andradina, 11 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 70926/2019 - FLY Nº 0333.0001283/2019.
1.Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa
de Licitação para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993.
2.RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Aquisição de insumos com a finalidade de
atender a ação judicial movida em favor de Mateus Siqueira Alves, conforme autos 0801522-
80.2014.8.12.0017.. Conforme solicitação 175/2019 da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993), conforme parecer jurídico às fls. 44 a 47 do processo.
3.Favorecidas:

3.1 SCHUEROFF & TOLEDO LTDA - ME, CNPJ: 05.064.165/0001-40, perfazendo um valor de R$
6.840,00(seis mil e oitocentos e quarenta reais), por um período de 06(seis) meses.
4.Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5.Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria
Municipal de Saúde.
6.Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

Nova Andradina, 12 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

LEI Nº 1.508, de 14 de Março de 2019.
Autoriza o Poder Executivo do Município de Nova
Andradina a realizar a doação com encargo o imóvel
que especifica para a pessoa jurídica S.A. Picoli
Transportes Eireli EPP, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
constantes na Lei Orgânica do Município;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Nova Andradina autorizado a realizar a doação

gratuita com encargos à pessoa jurídica S.A. PICOLI TRANSPORTES EIRELI EPP, CNPJ 09.290.616/0001-19, os
Lotes 6 (seis), 7 (sete), 8 (oito) e 9 (nove), ambos da Quadra 20 (vinte), com área total de 12.282,84 m², localizados no
Distrito Industrial José Marques, neste Município de Nova Andradina.

Art. 2º A doação do objeto desta lei tem por finalidade a instalação de empresa de Transporte
Rodoviário Coletivo de Passageiros sobre o Regime de Fretamento da pessoa jurídica S.A. PICOLI TRANSPORTES
EIRELI EPP, CNPJ 09.290.616/0001-19.

Art. 3º Os lotes em referências, objetos da doação, deverão estar devidamente desmembrados e
regularizados junto aos órgãos ambientais, bem como livre e desembaraçado de quaisquer ônus que tenham como fato
gerador data anterior à assinatura do instrumento de doação.

Art. 4º A pessoa jurídica donatária deverá iniciar a construção das instalações físicas do prédio em
até 06 (seis) meses, contados da data da doação, sendo que terá mais 12 (doze) meses para terminar as respectivas
obras de construção e iniciar as atividades.

Parágrafo único. Os prazos constantes no caput deste artigo poderão ser prorrogados mediante
justificativa plausível aceita pelo Poder Executivo Municipal e autorizado pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 5º A pessoa jurídica donatária, sem anuência expressa do Poder Público concedente, não poderá
ceder ou transferir os direitos de uso sobre a área e nem modificar a finalidade prevista nesta lei enquanto não
transcorrer o prazo de 10 (anos) do início das atividades.

Art. 6º A pessoa jurídica beneficiada com o imóvel que descumprir a finalidade prevista nesta lei de
doação perderá o benefício concedido, sendo ainda imputada a seguinte penalidade:

I - Reversão imediata do imóvel ao Município, sendo que as benfeitorias implantadas passarão a
constituir patrimônio do Município de forma a reaver prejuízos com o não cumprimento das condições contratuais, sem
qualquer direito à indenização da pessoa jurídica anteriormente beneficiada.

Art. 7º A doação concedida por esta lei poderá ser revogada, a qualquer tempo, quando verificado o
descumprimento dos requisitos da Lei Municipal 1.396/2017, do Decreto Municipal 2.231/2018 ou dos termos do
certame licitatório em que se sagrou vencedora, bem como quando a pessoa jurídica, antes de decorridos 10 (dez)
anos do início das atividades, deixar de cumprir algum dos itens da relação abaixo:

I - Paralisar, por mais de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos, as atividades, sem motivo justificado
e devidamente comprovado, o qual deverá ser aceito pelo Poder Executivo Municipal;

II - Reduzir a oferta de empregos apresentada na “proposta de preços” do certame licitatório no qual
se sagrou vencedora em mais de 40% (quarenta por cento), sem motivo justificado;

III - Violar fraudulentamente as obrigações tributárias.
§1° A pessoa jurídica beneficiada que não iniciar a edificação, ficando o terreno abandonado por mais

de 06 (seis) meses, contados da data da doação, terá a doação revogada e, consequentemente, a posse será revertida
para o Município e o imóvel retornará ao domínio do Município sem qualquer direito à indenização.

§2° Deverão ser ocupados por trabalhadores residentes no Município de Nova Andradina 80%
(oitenta por cento) do total dos empregos disponibilizados pela donatária;

§3° Para efeito de comprovação de geração dos empregos, considerar-se-á o número de empregos
formais com Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS devidamente assinada, nos termos da lei.

Art. 8º Caberá à pessoa jurídica beneficiada a obtenção das autorizações para funcionamento, em
especial as licenças ambientais e o cumprimento das demais legislações pertinentes, especialmente as de proteção ao
meio ambiente.

Art. 9º A escritura pública de doação deverá ser providenciada pela donatária, no prazo de 90
(noventa) dias, contados da publicação da lei de doação, sob pena de revogação de eventual instrumento da doação e
retorno do imóvel ao domínio do Município.

Parágrafo único. São de inteira responsabilidade da donatária as despesas notariais com a escritura
e registro da doação.

Art. 10 Em caso de descumprimento das obrigações contidas nesta lei, as benfeitorias úteis,
necessárias ou voluptuárias introduzidas no imóvel, acabadas ou não, ficarão automaticamente incorporadas ao imóvel,
das quais a donatária não poderá exercitar qualquer direito de retenção e/ou indenização.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Nova Andradina-MS, 14 de março de 2019.
José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.509, de 14 de Março de 2019.
Dispõe sobre a denominação da “Travessa Dália”, no Conjunto Habitacional Sinhá Estela, no
Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º A Travessa Dália, localizada no Conjunto Habitacional Sinhá Estela, no Município

de Nova Andradina-MS, passará a denominar-se RUA GERALDO DA SILVA FARIAS.
Art. 2º A denominação mencionada no artigo 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM

PóSTUMA que o município presta ao Senhor GERALDO DA SILVA FARIAS, pelos relevantes serviços
prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Nova Andradina-MS, 14 de março de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 165, de 14 de Março de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a perícia médica de fl. 8 constante no procedimento

administrativo nº 71.173/2019;
CONSIDERANDO que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem

como o parecer jurídico favorável à readaptação;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias, a contar
de 18 de fevereiro 2019, a servidora MARIA APARECIDA ALVES DE PAULA SÁ, matrícula 7766,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no cargo de Auxiliar de Serviços
Básicos (função Auxiliar de Serviços Básicos), para exercer a função de Auxiliar de Creche, sem
prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

Art. 2º. A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da
servidora constante nesta Portaria em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
seus efeitos ao dia 18 de fevereiro de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 14 março de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2019
PROCESSO: 70333/2019 FLY: 0333.0000732/2019
DAS PARTES: de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e de outro lado as empresas MC
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI, OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2019.
DO OBJETO: FINALIDADE DE ATENDER AOS GABINETES ODONTOLóGICOS DAS UNI DADES DE
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, EM PROCEDIMENTOS INTERNOS NA UNIDADE DE SAÚDE E
EM TRABALHOS DESENVOLVIDOS NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO.
DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 47/2019, a saber:

6510-MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI

Item Descrição do material
Marca do
Produto

Un. Med.
Qte.

Cotada
Peço

Unitário
Peço Total

1

Escova dental, infantil, com formato
anatômico, confeccionada em material
atóxico, com cabo em polipropileno,
medindo aproximadamente entre 1 e
1,3 cm de largura e entre 9 e 14,5cm
de comprimento. Cerdas macias em
nylon na cor natural, medindo
aproximadamente 0,14 a 0,25mm de
diâmetro, dispostas em três fileiras,
retas, com pontas arredondadas, corte
uniforme mediando aproximadamente
1 a 1,3cm de altura, contendo no
mínimo 60 cerdas por tufo. A área de
inserção das cerdas deverá medir
aproximadamente 2,2 a 2,5cm de
comprimento, com aproximadamente
8mm de largura com cantos
arredondados e conter
aproximadamente 27 a 30 tufos.
Embalada individualmente. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência e selo de
aprovação da Associação Brasileira de
Odontologia (A.B.O)

MEDFIO UN 18.000,00 1,67 30.060,00

Total do Fornecedor: 30.060,00

6408-OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Descrição do material
Marca do
Produto

Un.
Med.

Qte.
Cotada

Peço
Unitário

Peço Total

2

Escova dental tipo adolescente/adulto, cerdas
macias, de nylon, com 04 fileiras de tufos, com no
mínimo 34 tufos de cerdas, aparadas e
arredondadas uniformemente na mesma altura,
com feixes de cerdas homogêneas, escova
compacta, cabeça arredondada, cabo opaco
anatômico, (polipropileno atóxico), medindo cerca
de 16 a 17 cm. A escova deve conter a marca
impressa em relêvo no cabo. Apresentar
certificado de controle de qualidade da ABO

MEDFIO UN 12.000,00 1,73 20.760,00

3

CREME DENTAL ADULTO 1,500 PPM DE
FLUORETO DE SODIO CARBONATO DE
CALCIO SILICATO DE SóDIO
MONOFLUORFOSFATO DE SODIO SABOR
MENTA OU HORTELÃ

FREEDENT UN 12.000,00 2,08 24.960,00

4

CREME DENTAL INFANTIL C/ 100G CADA
PARA CRIANÇAS ACIMA DE 2 ANOS
PROTEÇÃO EDICAZ CONTRA A CARIES NIVEL
DE FLUOR: 500PPM SABOR MORANGO OU
TUTTI-FRUTI

ALGKIDS UN 18.000,00 5,96 107.280,00

Total do Fornecedor: 153.000,00

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir
da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.
Nova Andradina – MS, 1º de Março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa
CLAUDIO SANCHES
Pregoeiro
237.827.651-68
EQUIPE DE APOIO:
KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
EQUIPE DE APOIO
976.474.541-53
ELIANE ROSELI FONSECA
EQUIPE DE APOIO
465.856.301-06
WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO
023.555.441-31
GILBERTO BARBIERI
EQUIPE DE APOIO
367.867.211-68
OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Representante: LUIZ EDUARDO DOS SANTOS, CPF nº 223.432.958-24
Fornecedor
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI
Representante: NAIR GONÇALVES, CPF nº 834.769.541-53
Fornecedor
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